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O projeto de lei sobre as 

diretrizes orçamentárias 
para 1992 estabelece as se-
guintes metas e priorida-
des para a administração 
pública federal: 

A lei orçamentária anual 
para o exercício de 1992 deve-
rá ser compatibilizada com 
as prioridades e metas esta-
belecidas para os diferentes 
setores previstos no Plano 
Plurianual de 1991/95. O Pia-
no Plurianual foi aprovado 
pela Lei 8.173. Os valores de-
verão ser convertidos apreço 
de abril .com base no Indice 
Geral de Preços (IGP).•As 
despesas e receitas serão or-
çadas de acordo com os pre-
ços de abril. A•despesas com 
referência a moedas estran-
geiras serão orçadas segun-
do a taxa de câmbio em 30 de 
abril de 1990. 

A Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) proíbe a fi-
xação de despesas sem que 
estejam definidas as fontes 
de recursos correspondentés. 

A lei orçamentária obser-
vará na estimativa de receita 
e fixação de despesas, os 
efeitos econômicos decorren-
tes da ação governamental 
orientando para os princípios 
de redução da participação 
do Estado na economia; mo-
dernização e racionalização 
da. administração pública; 
alienação de empresas públi-
cas, etc. 

O governo não poderá 
destinar recursos para aten-
der a despesas com transfe-
rência voluntária de dinheiro 
para estados e municípios, 
com exceção daqueles desti-
nados ao setor de saúde, edu-
cação e assistência social. 
Não poderão ser adquiridos 
imóveis, equipamentos para 
residências de representação 
funcional, automóveis de re-
presentação, aeronaves e ou-
tros veículos de representa-
ção. Fica impedida a cele-
bração e renovação e prorro-
gação de contratos de loca-
ção e arrendamento de veícu-
los para representação pes-
soal. 

As aquisições e constru-
ções de imóveis, que não es- 

tejam proibidos, dependerão 
de autorização do Ministério 
da Economia. O Departa-
mento de Patrimônio da 
União, na hipótese de não 
possuir esse tipo de imóvel, 
poderá autorizar a'aquisição. 

As receitas próprias de 
órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as especiais, manti-
das pelo poder público, bem 
como empresas públicas, so-
ciedades de economia mista, 
somente poderão ser progra-
madas para atender às des-
pesas com investimento e in-
versões financeiras depois de 
atendidas as suas necessida-
des de custeio administrati-
vo. 

A programação orça-
mentária do Banco Central 
do Brasil obedecerá às de-
mais normas e princípios es-
tabelecidos na LDO. Deverá 
seguir as mesmas normas e 
princípios para despesas 
com investimentos, com pes-
soal, encargos sociais e cus-
teios administrativos e ope-
racionais. 

A emissão de títulos da 
dívida pública federal será li-
Mitada à necessidade de re-
cursos para atender às des-
pesas com serviço da dívida 
pública federal, inclusive a 
assumida pela União em de-
corrência da extinção ou dis-
solução de entidades da ad-
ministração federal, de acor-
do com a Lei 8.029 de abril de 
1990. A emissão deste títulos 
deverão ser feita pelo Tesou-
ro Nacional com prazo de 
vencimento que não seja in-
ferior a dois anos. 

O Tesouro Nacional pode-
rá emitir títulos para refi-
nanciamento da dívida exter-
na "com aval do Tesouro" e 
de responsabilidade de em-
presas e sociedades em que a 
União detenha a maior parte 
do capital social, tendo como 
limite superior a parcela do 
principal vincenda em 1992. 

O governo poderá emitir 
títulos para elevar a sua par-
ticipação acinária em em-
presas estatais. Com  isso, es-
sas empresas poderão captar 
recursos no mercado para 
elevar seu capital, sem que a 
União venha a perder o con-
trole acionário. Os títulos do 
Tesouro Nacional farão parte  

da carteira das empresas de- . 

vido à cláusula de inalienabi-
lidade. 

Poderão ser emitidos tí-
tulos da dívida agrária para 
cobrir as necessidades de 
execução do programa de re-
forma agrária. 

As despesas com custeio 
administrativo e operacional 
terão como limite máximo, 
ao exercício de 1992, 90% em 
termos %reais do valor dos 
créditos orçamentários cor-
respondentes no exercício de 
1990. Fica proibidaa aplicação 
de recursos para pagamento 
de serviços de consultoria ou 
assistência técnica na admi-
nistração direta e indireta, 
mesmo que seja decorrente 
de convênios, acordo e ajus-
tes firmados com entidade de 
direito público e privado. 

Somente poderão ser desti-
nados recursos dos orçamen-
tos fiscal e da seguridade so-
cial para entidades de previ-
dência privada na hipótese 
de essas entidades já esta-
rem lgealmente constituídas 
e em funcionamento até 10 de 
julho de 1989 e tenham ajus-
tado seus atos constitutivos e 
planos de custeio e benefício 
de acordo com a Lei 8.020, 

Na lei orçamentária anual, 
serão consideradas as despe-
sas para atendimento de con-
trapartida nacional, no paga-
mento de sinal ("dow pay-
ment" ), juros,encargos e 
amortizações da dívida, ex-
ceto a mobiliária federal, re-
ferentee apenas às operações 
de crédito contratadas ou au-
torizadas até o encaminha-
mento desse projeto de lei ao 
Congresso. 

A concessão de emprésti-
mos ou financiamentos do 
Tesouro' Nacional aos esta-
dos, Distrito Federal e muni-
cípios, inclusive as suas enti-
dades da administração indi-
reta, fundações, empresas e 
sociedades controladas, fica-
rá condicionada à situação 
das contas desses organis-
mos junto á Receita Federal. 
Quem estiver com PIS/P a-
sep, Finsocial, INSS, e FGTS 
em atraso não recebe os re-
cursos. 

Os recursos das operações 
oficiais de crédito composto 
de retornos de empréstimos  

feitos _em 1991 serão utiliza- . 
dos para atender exclusiva-. 
mente os mini e pequenos 
produtores rurais e coopera- ; 
tivas. 

As dotações para a política 
de garantia dos preços mini- ., 
mos e para a formação dos 
estoques reguladores serão 
orçadas, considerando a dis-
ponibilidade de recursos do 
governo federal e os requisi-
tos para estabilização da 
oferta de produtos essenciais 
ao abastecimento interno. 

Os preços de venda dos 
produtos adquiridos pelo go-
verno não poderão ser infe-
riores ao custo médio, a não 
ser que a entidade possua re-
cursos para cobrir a subven-
ção econômica. Quando exis-
tir a necessidade de subsídios 
o Congresso Nacional deverá 
aprovar a decisão e definir o 
volume dos recursos. 

O orçamento da segurida-
de social compreenderá as 
dotações destinadas a aten-
der às ações de saúde, previ-
dência e assistência social, 
obedecendo aos parâmetros 
constitucionais. 

A proposta orçamentária 
da seguridade social será 
elaborada de forma integra-
da pelos órgãos responsáveis 
pela saúde, previdência e as-
sistência social, sob a coorde-
nação do órgão central do sis-
tema de planejamento fede-
ral e de orçamentos. 

O orçamento de investi-
mento das empresas, onde a 
União detenha direta ou indi-
retamente a maioria do capi-
tal social, deverá ser apre-
sentado por cada uma das 
empresas ao governo fede-
ral. 

Deverão ser incluídas no 
projeto de lei de diretrizes or-
çamentárias as despesas ne-
cessarias para a implanta- , 
ção dos planos de carreira 
previstos pelo regime único e 
aprovados pela Constituição. 
O projeto deverá ser orienta-
do pelos princípios de mérito 
da valorização profissional 
do servidor público, pelo es-
tabelecimento de prioridade 
de implantação em termos 
de carreira e número de car-
gos de acordo com a estrita 
necessidade de cada órgão 
entre outros critérios. 


